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Não jogue lixo 
nas ruas. 
A população 
agradece!

Prefeitura Municipal de Belford Roxo
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS

Prefeitura Municipal de Porto Real
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS

Ingredientes

Modo de preparo

ROLO DE CARNE 
RECHEADO COM 

ESPINAFRE E QUEIJO

 600 g de carne mo-
ída;200 g de espina-
fres frescos; 125 g de 
mussarela (ou outro de 
sua preferência); sal e 
pimenta à gosto; alho 
em pó à gosto; colorau 
à gosto; azeite à gosto; 
400g de abóbora (usei 
abóbora manteiga); 1/2 
cebola.

 Leve uma frigideira ao 
fogo com um pouco de 
azeite e deixe aquecer. 
Acrescente os espina-
fres e tempere com uma 
pitada de sal. Deixe os 
espinafres murcharem 
e saltearem, retire es-
correndo todo o líquido 
e deixe esfriar comple-
tamente.
Numa tigela coloque a 
carne moída e tempere-
-a com sal e pimenta e 
amasse bem para mis-
turar. Coloque depois 
a carne numa tábua de 
cozinha, numa camada 
só formando uma espé-
cie de retângulo.
No meio coloque os es-
pinafres já frios e sobre 
estes o queijo cortado 
em palitos. Enrole a car-
ne sobre os espinafres 
e o queijo, formando um 
rolo e apertando bem 
para que o recheio não 
escape. Coloque depois 
o rolo numa assadeira.
Corte a abóbora em 
cubos pequenos e colo-
que em volta do rolo de 
carme. Pique a cebola e 
espalhe sobre a abóbo-
ra, com uma pitada de 
sal, e tempere tudo com 
o alho em pó, o colorau 
e regue com um fio de 
azeite.
Leve a assar em forno 
previamente aquecido a 
180ºC durante cerca de 
45 minutos ou até a car-
ne estar cozida e a abó-
bora macia e tostada.
Sirva a carne em fatias 
e acompanhe com uma 
salada ou legumes cozi-
dos.

SALADA 
MULTICOR

Alface roxa; Alface ver-
de; Tomates cerejas; 
Beterraba; Pimentão 
verde; Pimentão verme-
lho; Pimentão amarelo; 
Azeitona chilena;  Bró-
colis;  Tempero a gosto.

Ingredientes

Modo de preparo
Cortar os pimentões e a 
alface em tiras.
Ralar a beterraba e cozi-
nhar o brócolis.
Colocar nas bordas de 
uma travessa a alface 
roxa, depois a alface 
verde e a seguir a be-
terraba. Enfeitar com os 
pimentões, os tomates 
cerejas, as azeitonas e 
o brócolis.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS

CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Câmara Municipal de Nova Iguaçu informa e convida a so-
ciedade iguaçuana, em cumprimento ao Art. 36, §5º da Lei 
Complementar n° 141/2012, a participar de Audiência Pública 
a ser realizada no dia 22 de maio de 2023 às 10 horas no Ple-
nário da CMNI, localizado na Rua Prefeito João Luiz do Nasci-
mento, n° 38, Centro, Nova Iguaçu – RJ, para a Prestação de 
Contas do Executivo Municipal na área da saúde, referente ao 
Primeiro Quadrimestre de 2023.

Marcio Luis Marques Guimarães
Vereador

1º Vice Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial 029/2023

O Município de Porto Real /RJ, através da Secretaria 
Municipal de Licitações Compras e Contratos torna pú-
blico que realizará às 10:00 horas, do dia 26 de maio 
de 2023 na Sala de Licitações do Centro Administrativo 
Municipal no Palácio 5 de Novembro à Rua Hilário Et-
tore, 442, Centro Porto Real, RJ, licitação nº 029/2023 
na modalidade Pregão na forma presencial, tipo me-
nor preço, objetivando AQUISIÇÃO DE RECARGA 

DE GLP DE 13KG E 45KG COM COMODATO DOS 
VASILHAMES para atender a SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DIRETOS HUMANOS 
E HABITAÇÃO E A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, conforme especificações contidas no edital 
e seus anexos que são parte integrante do Processo 
Administrativo nº 7285/2022 e apenso 7487/2022. O 
Edital poderá ser retirado no portal oficial do municí-
pio no endereço eletrônico https://www.portoreal.rj.gov.
br. Para retirada do edital na Secretaria de Licitações 

Compras e Contratos os interessados deverão trazer: 
1 (uma) resma (500 folhas) de papel sulfite tamanho 
A4 branco e documentos de identificação civil. VALOR 
MÁXIMO ADMITIDO: R$ 94.056,96 (noventa e quatro 
mil, cinquenta e seis reais e noventa e seis centavos)

Porto Real, 12 de maio de 2023.
LETÍCIA KLOTZ DE ALMEIDA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES COM-
PRAS E CONTRATOS

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELFORD ROXO

CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

DECRETO Nº 5.718 DE 12 DE MAIO DE 2023

“Aprova o Regimento Interno da Secretaria Muni-
cipal de Indústria e Comércio estabelecida na es-
trutura administrativa da Prefeitura Municipal de 
Belford Roxo, e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO, 
no uso das atribuições legais:

CONSIDERANDO o Acórdão n° 008896/2023 – PLEN, 
exarado nos autos do processo TCE-RJ n.٥ 237.250-
7/2018, pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro.
 
CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento ao 
comando previsto no artigo 79 da Lei Complementar 
293, de 04 de maio de 2023, que trata organização 
e estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de 
Belford Roxo.

CONSIDERANDO a Lei Complementar 293, de 04 de 
maio de 2023, que dispõe sobre a organização e estru-
tura administrativa da Prefeitura Municipal de Belford 
Roxo;

DECRETA:
Art. 1º.  Fica aprovado o Regimento Interno Secre-
taria Municipal de Indústria e Comércio estabelecida 
na organização básica da estrutura da Administração 
Pública Municipal Direta que a este acompanha, em 
anexo único.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

WAGNER DOS SANTOS CARNEIRO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO

REGIMENTO INTERNO

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º. A Secretaria Municipal de Indústria e Comércio 
integra a Administração Direta do Poder Executivo do 
Município de Belford Roxo, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 293/2023.
Art. 2º. A Secretaria Municipal de Indústria e Comér-Secretaria Municipal de Indústria e Comér-
cio atuará de forma integrada com os demais órgãos e 
entidades da Administração Municipal na consecução 
dos objetivos e metas governamentais a ela relacio-
nados, observadas as suas competências e dimen-
são de atuação, definidas pela Lei Complementar nº 
293/2023.
Art. 3º. As normas de administração a serem 
seguidas pela Secretaria Municipal Indústria e Co-Secretaria Municipal Indústria e Co-
mércio deverão atender às suas próprias diretrizes 
e orientações, previstos na Lei Complementar nº 

293/2023 e os princípios constitucionais da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 
bem como os previstos nas legislações como o da 
eficácia e da supremacia do interesse público.

CAPÍTULO II
DAS FINALIDADES 

Art. 4º As competências legais da Secretaria Municipal 
Indústria e Comércio estão previstas no artigo 49 da 
Lei Complementar nº 293/2023, dentre outras atribui-
ções regulamentares.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 5º Integram a estrutura organizacional e 
administrativa da Secretaria Municipal de Indústria e 
Comércio as seguintes unidades e chefias, conforme 
Anexo II, da Lei Complementar nº 293/2023.
§ 1º As Funções de Confiança (FC), eventualmente 
alocadas na Secretaria Municipal de Indústria e Co-Secretaria Municipal de Indústria e Co-
mércio possuem o quantitativo e respectiva simbologia 
definida na Lei Complementar nº 293/2023.
§ 2º A designação de servidores efetivos para o 
exercício de Função de Confiança (FC) dar-se-á por 
meio de Portaria do Titular da Pasta, na qual deverá 
constar as atribuições a serem desempenhadas pelo 
servidor.
§ 3º O Secretário Municipal da Secretaria de Indústria 
e Comércio, por ato próprio, poderá criar comissões ou 
organizar equipes de trabalho de duração temporária 
e não remuneradas, com a finalidade de desenvolver 
trabalhos e executar projetos e atividades específicas, 
de acordo com os objetivos a atingir e os recursos or-
çamentários destinados aos programas, definindo no 
ato que a constituir: o objetivo do trabalho, os compo-
nentes da equipe e o prazo para conclusão dos traba-
lhos.
§ 4º Os órgãos colegiados vinculados à Secretaria Mu-Secretaria Mu-
nicipal de Indústria e Comércio reger-se-ão por regula-
mentos próprios aprovados por ato do Chefe do Poder 
Executivo.

TÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES

Art. 6º Compete ao Secretário Municipal de Indústria 
e Comércio: 
I - Propor políticas e estratégias para o desenvolvimen-
to das atividades industriais, comerciais e de
serviços no Município;
II – Planejar, promover e executar a política que incen-
tive a criação de programas de fomento às atividades 
industriais e comerciais compatíveis com a vocação da 
economia local;
III - Incentivar e orientar a formação de associações e 
outras modalidades de organização voltadas para as 
atividades econômicas do Município;
IV - Articular-se com organismos, tanto públicos como 
privados, para o aproveitamento de incentivos e recur-
sos para o desenvolvimento econômico do Município;
V - Articular, em consonância com as áreas responsá-
veis das Secretarias, o planejamento, promoção, pro-
cedimentos de viabilização, execução e divulgação de 
eventos, fóruns de debates, intercâmbios, simpósios, 
seminários, feiras e congressos pertinentes à Política 
Municipal, no tocante ao estabelecimento e manuten-
ção de acessibilidade e qualidade de vida as pessoas 
com deficiência no Município;
VI – Manter intercâmbio com entidades nacionais vi-
sando o desenvolvimento econômico e tecnológico 

das atividades de mercado;
VII - Promover o cadastramento das fontes de recur-
sos para o desenvolvimento do Município, bem como 
a preparação de projetos para a captação de recursos;
VIII - Providenciar os instrumentos e recursos neces-
sários ao regular funcionamento da Secretaria;
IX - Aprovar pareceres técnicos relativos a assuntos de 
competência da Secretaria;
X - Determinar a instauração de processos administra-
tivos, conforme previsão legal
XI - Ordenar despesas da Secretaria Municipal;
XII - Exercer outras atividades compatíveis com a na- - Exercer outras atividades compatíveis com a na-- Exercer outras atividades compatíveis com a na-
tureza de suas funções, previstas em dispositivos le-
gais e/ou que lhe forem atribuídas pelo Chefe do Exe-
cutivo, observando sempre os princípios legais, éticos 
e morais;
XIII - Zelar pela imagem do governo municipal junto à 
mídia local, estadual e nacional.
Art. 07º Compete Assessor Executivo:
I. Executar tarefas administrativas de assessoramen-
to à chefia, na organização, planejamento e adminis-
tração da Secretaria, supervisionando e orientando 
os trabalhos de funcionários, bem como analisando e 
dando parecer sobre assuntos de sua competência;
II. Orientar e proceder à tramitação de processos, orça-
mentos, contratos e demais assuntos administrativos, 
consultando e mantendo atualizados os documentos 
em arquivos e fichários;
III. Redigir, revisar, encaminhar documentos seguindo 
orientação;
IV. Elaborar e digitar cartas, ofícios, atas, circulares, 
tabelas, gráficos, instruções, normas, memorandos e 
outros;
V. Elaborar, organizar e atualizar quadros demonstrati-
vos, tabelas, registros, relatórios, materiais bibliográfi-
cos e outros documentos;
VI. Codificar dados, documentos e outras informações 
e proceder à indexação de artigos, periódicos, fichas, 
manuais, relatórios e outros;
VII. Participar de estudos e projetos a serem elabora-
dos e desenvolvidos por técnicos, na área administra-
tiva;
VIII. Montar e acompanhar processos referentes aos 
assuntos relacionados com as atividades do órgão;
IX. Coletar, compilar e consolidar dados diversos, con-
sultando pessoas, documentos, publicações oficiais, 
arquivos e fichários para obter informações;
X. Coletar dados diversos, revisando documentos, 
transcrições, publicações oficiais e fornecendo infor-
mações necessárias ao cumprimento da rotina admi-
nistrativa;
XI. Efetuar controle de entrada e saída de materiais e 
outros;
XII. Exercer outras atribuições que lhe forem conferi-
das ou delegadas;
XIII. Zelar pela boa imagem da Administração Muni-
cipal.

Art. 08º Compete ao Assessor de Gabinete:
I - Coordenar as atividades administrativas de gabine-
te, realizando as tarefas pertinentes;
II - Acompanhar a execução de contratos firmados pela 
Secretaria com prestadores de serviços;
III - Receber os processos enviados para despachos 
do Secretário e controlar sua tramitação no âmbito da 
Secretaria;
IV - Coordenar o atendimento aos munícipes e reivin-
dicações da sociedade em geral, prestando assessoria 
na organização e funcionamento do gabinete;
V- Assessorar o gabinete em suas relações político-


